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ofício N° 905/2.017. Em 28 de dezembro de 2.017.

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR N° 24/2017.

COPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N® 215/XVII,

que se reporta ao PROJETO DE LEI COMPLEMEMENTAR N° 24/2017- ALTERA O

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N® 9, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE

INSTITUI A NOVA REGULAMENTAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE

QUALQUER NATUREZA, aprovado em sessão extraordinária hoje realizada,

presentes em Plenário os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE,

Excelentíssimo Senhor

CRISTIANO SALMEIRÃO,
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRIGUI.
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AUTÓGRAFO N° 21S/XVII.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 24/2017. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2.017.

ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N" 9, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE
INSTITUI NOVA REGULAMENTAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER
NATUREZA

Projeto de Lei Complementar n" 24/2017, de autoria do Prefeito Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI D E C R E TA

ART. 1°. Na atividade 16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros - constante do Anexo I da Lei
Complementar n° 09/2003, alterada pela Lei Complementar n° 87, de 22 de setembro de 2017,
onde lê-se 5% leia-se 4% que é o correto.

ART. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

dezessete.

Câmara Municipal de BiriguI, aos vinte e oito de dezembro de dois mil e

VÂLDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

FELIPE BARONE BRITO,
1» SECRETÁRIO.

)SÉ LUÍS BUCHALLA
VICE-PRESIDENTE.

ODAIR J0§P APARECIpXLPIACENTE,
2° SEÓRèT^lO.


